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SÚMULA:Dispõe sobre autorização do Legis12
úluaicipal para O Poder

vo adquirir inov6is e dó outras pro
vidências

Presidente da camara

ci pau de no uso suas atribui—l

fies que lhe gao conferidas por Lei, faz saber
Que a Camara zunacipaa aprovou o aegalnte Proáeb
de lei:

Fica 0 Poder autorizado adquirir, da

Coloniz•dora Ihuradanze I'tda, os Laovéig de sua'

propriedade, ao.preendendos
— coa frea totai de 22.293, C»

ca2, ado entre: n AV. Francisco
no da Costa, AV. 13:aenia da Silvo üartins, AV.

Sete e as instalações destinado

construção do adio Municipal;
— onde se localiza a Praça

ci pai comárea de 22.593 +2;
— 4 :destinudo Rodovifria (J; en
gonztruçao), Isreda comtreu de 13.200,00 22;

01,do centro cfvico coa
IL2 ;

— 02,ao Centro Cfvico 975,00 n2;
- pa,do centro Cívico 4.234,00 :n2;

04,d0 Centro cfvico 2.000,00 122;
— 02,d0 cfvico 2.030,00 ra2;

9, 10, 1.1, do Centro

co, area de 17.945,00 n2;
localizada entre avenidas
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za, con 4. 620,00 n2;
frente à

p.s. "JOS6 pragelli", com 3. 812,50 n2;
com 16.143,00 112, {rea

tada por corredores;

— da Unidade Habitacional 07 - Loca—

lizados naa quadrag S, R, Q, O COL 360,03 m2
cada numa frea total de 36.000,30 22.

— Os i:uov6i3 referidos gerao adquiridos com

recursos proprios do pelo valor de Cr$
62.430.000,00 (sessenta e dois a-iIh3ea e quatro—'
cantos cruzeiros)

— Lota entrara en viuor na data de sua

revogadas aa diaposiçÕes eu contr:rio.

G-.bir.ete do i±eaidente da Camara

10 de -e 1.992.

PRESIDENrE


